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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DESEMBARGADOR

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível – nº. 0026502-32.2012.815.0011

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

1° Apelante:  FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. - Adv.:
Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG n. 76.696).

2° Apelante:  Joelson  Pontes  da  Silva-ME.  -  Adv.:  Carla  Carvalho  de
Andrade (OAB/PB n. 12.590) e Arethuza Leite Pinto (OAB/PB n. 13.883-
B). 

Apelado: Marcos Rodrigo Gurjão Pontes. - Adv.: Marcos Rodrigo Gurjão
Pontes (OAB/PB n. 15.389)

EMENTA:  APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL  E
MATERIAL.  PRELIMINAR.  IMPUGNAÇÃO  DA
CONCESSÃO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO: SINISTRO DE  VEÍCULO.
SENTENÇA  JULGANDO  PROCEDENTE  O
PEDIDO  DO  AUTOR.  DANO  MORAL  E
MATERIAL  DEVIDAMENTE  COMPROVADOS.
DEMORA  NA  ENTREGA  DE  VEÍCULO.
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. MÁ PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
EM  TODOS  OS  SEUS  TERMOS.
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS
APELATÓRIOS.
-  A quantia indenizatória moral não pode ser
inexpressiva a ponto de não atender aos fins
a que se propõe, estes consubstanciados na
compensação  da  vítima e  inibição  de novas
condutas ilícitas do agressor.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 

Acordam os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade, em rejeitar a preliminar. No mérito, por igual votação,
negar provimento a ambos os recursos de apelações.

Relatório

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  FCA  FIAT
CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA e JOELSON PONTES DA SILVA-ME,
contra sentença prolatada pelo juízo da 7ª Vara da Comarca de Campina
Grande, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais
ajuizada por Marcos Rodrigo Gurjão Pontes.

Ao  apreciar  a  demanda,  o  Juízo  a  quo julgou
procedente o pedido, condenando, solidariamente, as empresas JOELSON
PONTES DA SILVA-ME e FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA a
pagar ao promovente a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a
título de dano moral, corrigidos monetariamente a partir da publicação da
sentença e juros de mora a partir da citação, e ainda, condenou as rés,
solidariamente, a ressarcir ao autor da importância de R$ 1.275,00 (mil
duzentos e setenta e cinco reais) a título de danos materiais, atualizados
por juros a partir da citação (1% a.m.) e correção monetária a partir da
assinatura do referido contrato de seguro.

O primeiro apelante, FCA FIAT CHRYLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA (fls. 244/254), preliminarmente, impugna a concessão da
justiça gratuita deferida ao autor, alegando que o mesmo tem condições
de arcar com as custas processuais, pois é advogado, seu carro era 0 km,
e o mesmo se vale das benesses do judiciário sem pagar nada por isso.

Aduz,  que  não  houve  dano  moral,  já  que  era  a
seguradora (que fora erroneamente excluída da lide) quem autorizava e
realizava o pedido das peças junto à fábrica. Desta forma, o envio das
peças dependia muito mais da burocracia da seguradora que da própria
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apelante, que apenas aguardava para que pudessem as mesmas serem
enviadas.

Sustenta,  ainda,  que  para  haver  ressarcimento  em
dano material, é necessário que haja a efetiva ocorrência de dano, e que o
mesmo deve ser comprovado pela parte que alega. E, no caso, o autor
não logrou êxito em demonstrar a existência de dano, já que os recibos
juntado aos autos é mera folha de papel,  que faz as vezes de recibo,
supostamente assinado por um taxista, e que podem ser perfeitamente
comprado em papelaria.

Por  fim,  alega  não  haver  nexo  causal  entre  a  sua
postura e os supostos danos suportados pelo apelado, já que não houve
nenhuma comprovação da ocorrência de dano moral ou material sofrido
pelo autor.

O segundo apelante,  JOELSON PONTES DA SILVA-ME
(fls.  259/265),  alega  em  suas  razões,  que  a  indenização  por  danos
materiais é manifestamente improcedente, já que os elementos essenciais
e  necessários  para  o  nascimento  da  obrigação  de  indenizar  estão
ausentes, e que não houve nenhuma ação ou omissão por parte do ora
apelante que pudesse caracterizar o nexo de causalidade e o dever de
indenizar. 

Sustenta que sempre procurou informar ao apelado que
seu trabalho só seria  possível  na medida em que as  peças  solicitadas
fossem enviadas,  o que,  por  sua vez,  gera culpa exclusiva dos outros
demandados.

Desta forma, alega que não há razões para indenizar o
apelado em danos materiais  e morais,  já que não houve comprovação
efetiva dos referidos danos por parte do autor.

Contrarrazões  foram  apresentadas  pelo  apelado  (fls.
269/277),  o  qual,  inicialmente,  requer  que  a  preliminar  de  gratuidade
arguida seja considerada incabível, uma vez que o apelante não logrou
êxito em demonstrar a sua alegação.
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Ao  final,  pugna  pelo  desprovimento  do  recurso
apelatório mantendo a sentença em todos os seus termos.

O Órgão Ministerial opinou pela rejeição da impugnação
a justiça gratuita ventilada no primeiro apelo, não se pronunciando quanto
ao mérito da demanda (fls. 300/302).

É o relatório.

VOTO

Preliminar:  Da  impugnação  da  concessão  de
gratuidade da justiça.

Quanto  ao  pleito  de  gratuidade  da  justiça,  não  há
necessidade de análise da matéria nesta instância recursal, haja vista que
o requerimento feito na inicial foi acolhido pelo magistrado sentenciante,
sem irresignação da parte contrária.

Ademais, a apelante,  FCA FIAT CHRYLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA, tão somente levanta a tese acerca da supressão da justiça
gratuita deferida pelo juízo de 1° grau, sem, no entanto, trazer aos autos
provas que comprovem o alegado.

Dessa forma, rejeito a preliminar em questão.

MÉRITO

As apelações cíveis interpostas serão analisadas
em conjunto, face tratarem da mesma questão.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o  autor,  ora
apelado,  no  dia  12  de  agosto  de  2012,  por  volta  das  18:50  horas,
deslocava-se do Município de Puxinanã/PB, com destino ao Município de
Campina Grande/PB, quando colidiu com um animal asinino que transitava
solto pela rodovia, no KM 162,3 da BR 230.
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Logo  após  o  acidente,  o  autor/apelado  acionou  o
seguro a fim de rebocar seu veículo até sua residência e, no dia seguinte,
para a oficina onde seriam realizados os reparos no veículo.

A despeito do prazo inicialmente declarado pela oficina,
que  seria  de  08  (oito)  a  15  (quinze)  dias  para  a  entrega  do  veículo,
verifica-se  que  tal  prazo  não  fora  cumprido  pelo  2°  apelante,  já  que
entregou  o  carro  dois  meses  depois  da  entrada  na  oficina,  conforme
documento de fl. 33, sob o argumento de que houve demora no envio das
peças pelo 1° apelante.

Desta  forma,  restou  evidenciado  que  o  veículo  foi
entregue num prazo bem acima daquele estipulado pela oficina.  Desta
feita,  tal  fato  gerou  dissabores  ao  apelado,  já  que  o  mesmo  esteve
constantemente em contato com a oficina na expectativa de receber o
veículo que era utilizado, inclusive, como meio para deslocar-se até seus
locais de trabalho, conforme atesta os documentos de fls. 25/26.

O dano moral,  diga-se,  não é propriamente a dor,  a
angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o complexo que
sofre  a  vítima  do  evento  danoso,  pois  esses  estados  de  espírito
constituem o conteúdo, ou melhor dizendo, constituem a consequência do
dano que é suportado pelo indivíduo.

Neste sentido, segue julgado do STJ.

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL.
CONSUMIDOR.  AGRAVOS.  APELAÇÕES
CÍVEIS.  DEMORA  EXCESSIVA  PARA  O
CONSERTO  DO  VEÍCULO.  FALTA  DE  PEÇAS.
FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO
FABRICANTE.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
VALOR INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA  DO  RELATOR  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  AS  APELAÇÕES  MANTIDA
INDISCREPANTEMENTE.  AGRAVOS
IMPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.
A demora do conserto e entrega do automóvel
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à autora,  os reclames inerentes à prestação
de  serviço,  causam  constrangimentos,
aborrecimentos,  humilhação,  frustração  e
angustia,  repercutindo  na  esfera  íntima  do
consumidor,  acarretando  dano  moral
indenizável.  Todos  os  fornecedores  que
integram a cadeia de produção ou prestação
do  serviço  respondem  pelos  danos
ocasionados ao consumidor. O valor do dano
moral fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais)
se insere dentro dos critérios de razoabilidade
e proporcionalidade, não merecendo correção.
(TJPE  –  Agravo  3321779;  Relator:  Des.
Francisco Manoel  Tenório  dos Santos;  Órgão
Julgador:  4ª  Câmara  Cível;  Julgamento:
28/05/2015; Publicação: 12/06/2015)

E mais:

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
AUTOMÓVEL  ENTREGUE  EM
CONCESSIONÁRIA  PARA  RECUPERAÇÃO  EM
DECORRÊNCIA  DE  SINISTRO.  DEMORA
INJUSTIFICADA POR AUSÊNCIA DE PEÇA
DE  REPOSIÇÃO.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA  E  SOLIDÁRIA  ENTRE  A
CONCESSIONÁRIA E O FABRICANTE. DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS  SOBEJAMENTE
COMPROVADOS.  CONFIGURAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL. 1. São solidariamente
responsáveis pela reparação dos danos todos
aqueles que, de alguma forma, fizeram parte
da relação de consumo, contribuindo para a
ocorrência  do  dano  ao  consumidor,
considerando  ainda  que,  na  condição  de
fornecedores,  respondem  pelo  risco  do
negócio. 2. Responsabilidade civil fundada nos
ditames dos arts. 7º, parágrafo único, 14, e
25,  §  1º,  todos  do  CDC.  3.  Apelações
conhecidas e parcialmente providas.
(TJ-MA  -  APL:  0455842014  MA  0020601-
20.2013.8.10.0001,  Relator:  LOURIVAL  DE
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JESUS SEREJO SOUSA, Data de Julgamento:
25/06/2015, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 13/07/2015)

Ora, o veículo do autor/apelado, por ser um carro que
tratam  como  sendo  “popular”,  torna  ainda  mais  fácil  a  reposição  das
peças, não sendo razoável a demora injustificada no envio das mesmas a
oficina por parte da FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, já
que a mesma atua como representante da marca Fiat, e que demandas
dessa natureza devem ser corriqueiras no negócio do 1° apelante.

Por fim, restou demonstrado que o autor necessitava de
seu automóvel para locomover-se de Campina Grande/PB até seus locais
de trabalho,  localizados  nos  municípios  de  Juazeirinho e  Puxinanã (fls.
25/26), e, em decorrência deste fato, juntou recebidos que comprovaram
os  gastos  dispendidos  para  chegar  ao  seu  local  de  trabalho  (fl.  30),
evidenciando  o  dano  material  suportado  pelo  autor,  e,  nesta  esteira
mantenho o valor arbitrado a título de dano material, na importância de
R$  1.275,00  (mil  duzentos  e  setenta  e  cinco  reais),  imposto
solidariamente aos réus.

 Neste compasso, sob a conjugação de todos os fatores
acima expostos,  reconheço  como razoável  o  valor  arbitrado  pelo  Juízo
singular,  inexistindo,  portanto,  valor  exagerado,  de  maneira  que  acho
justo o pagamento solidário, por parte dos apelantes, a título de dano
moral, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Isto posto,  NEGO PROVIMENTO as apelações cíveis,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                                



Processo nº. 0026502-32.2012.815.0011

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r
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